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Ofício n.º 61/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 19 de março de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Reconhecimento de Repercussão Geral – Temas 672/STF

Senhor Presidente,

Em atenção ao princípio da cooperação, comunico a Vossa

Excelência, para que seja informado aos associados da OAB/MT, que o Supremo

Tribunal Federal na sessão Tribunal Pleno realizada em 19/12/2019 julgou o

Recurso Extraordinário n. 638307 /MS , vinculado ao TEMA 672 da repercussão

geral, sendo que o acórdão foi publicado no DJe/STF n. 55 de 12/03/2020.

Destaco que o tema 672/STF versa sobre a seguinte

matéria:

Recebimento, por ex-vereadores, de pensão vitalícia estabelecida

por lei municipal anterior à Constituição de 1988.

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário o

Supremo fixou a seguinte tese:

Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de 'subsídio'

por ex-vereador e a consequente pensão em caso de morte não é

harmônica com a Constituição Federal de 1988.

Para maiores informações, consulte o link da página do STF

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp.

Atenciosamente,
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Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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